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6 — A Comissão delibera por maioria, desde que esteja presente
pelo menos a maioria dos seus membros.

7 — Das reuniões serão redigidas súmulas, que, após aprovação
da Comissão, serão submetidas à consideração do Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social.

4.o

Sede e apoio técnico e administrativo

1 — A Comissão tem a sua sede na Rua de Castilho, 24, 2.o, em
Lisboa, e reúne no local para onde for convocada pelo presidente.

2 — O apoio ao funcionamento da Comissão é assegurado pela
DGEEP.

Secretaria-Geral

Aviso n.o 3874/2006 (2.a série). — Para os devidos efeitos se
informa que a lista de antiguidade dos funcionários do quadro de
pessoal da Secretaria-Geral do Ministério do Trabalho e da Soli-
dariedade Social, referente ao ano de 2005, se encontra afixada nesta
Secretaria-Geral no 12.o piso do Edifício do MTSS, sito à Praça de
Londres, 2, em Lisboa.

Da organização da lista cabe reclamação a deduzir no prazo de
30 dias a contar da publicação do presente aviso.

14 de Março de 2006. — O Secretário-Geral-Adjunto, Jorge Gou-
veia.

Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Faro

Aviso n.o 3875/2006 (2.a série). — Faz-se público que, nos termos
do artigo 93.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, a lista
de antiguidade do ex-Centro Regional de Segurança Social do Algarve
com referência a 31 de Dezembro de 2005, se encontra patente, para
consulta dos interessados, nestes serviços.

Da referida lista cabe reclamação a deduzir no prazo de 30 dias
contados da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, de harmonia com o disposto no n.o 1 do artigo 96.o do acima
citado decreto-lei.

10 de Março de 2005. — O Director Distrital, Jorge Manuel do Nas-
cimento Botelho.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Leiria

Despacho n.o 7068/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto
pelos artigos 35.o e 36.o do Código do Procedimento Administrativo
e no uso dos poderes que me são conferidos pelo n.o 2 do artigo
25.o e pelo n.o 2 do artigo 29.o dos Estatutos do Instituto da Segurança
Social, I. P., aprovados pelo Decreto-Lei n.o 316-A/2000, de 7 de
Dezembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o
112/2004, de 13 de Maio, e no uso de competências que me foram
delegadas pelo conselho directivo do Instituto da Segurança Social,
I. P., através da deliberação n.o 1459/2005, publicada no Diário da
República, 2.a série, n.o 216, de 10 de Novembro de 2005, delego/sub-
delego na directora da Unidade de Previdência e Apoio à Família,
licenciada Alzira Vicente Mendonça Henriques, com a faculdade de
subdelegação, as seguintes competências:

1 — Competências genéricas, no âmbito da respectiva Unidade:
1.1 — Despachar os pedidos de justificação de faltas dos funcio-

nários afectos à sua área;
1.2 — Autorizar as deslocações em serviço impostas pelo desem-

penho de funções do pessoal afecto à sua área;
1.3 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natu-

reza corrente do serviço, à excepção da que for dirigida a gabinetes
dos membros do Governo, secretarias de Estado, governos civis, direc-
ções-gerais, Inspecção-Geral do Ministério do Trabalho e da Soli-
dariedade Social, conselho directivo do Instituto da Segurança Social,
I. P., e outros institutos públicos, directores dos centros distritais e
presidentes de autarquia;

2 — Competências específicas:
2.1 — Decidir sobre o enquadramento e vinculação, bem como a

inscrição ou anulação da inscrição de pessoas singulares no regime
de solidariedade e segurança social;

2.2 — Decidir sobre os pedidos de enquadramento antecipado e
de enquadramento facultativo, cessação, isenção, dispensa ou redução
do pagamento de contribuições por parte de trabalhadores inde-
pendentes;

2.3 — Decidir sobre os pedidos de reconhecimento de períodos
contributivos e de bonificação de tempo de serviço;

2.4 — Decidir sobre as situações em que possam surgir dúvidas
quanto ao valor e autenticidade de remunerações declaradas em nome
de beneficiários, em relação a períodos devidamente definidos;

2.5 — Decidir sobre os pedidos apresentados ao abrigo do Decre-
to-Lei n.o 40/89, de 1 de Fevereiro;

2.6 — Decidir sobre os processos de sobreposição de remunerações
com baixa subsidiada, sinistro e prestações de desemprego;

2.7 — Decidir sobre os processos de anulação e restituição de con-
tribuições indevidas, nos termos do artigo 128.o do Decreto n.o 45 266,
de 26 de Setembro de 1963;

2.8 — Proferir despacho sobre os pedidos de restituição de pres-
tações;

2.9 — Emitir certidões e declarações relativas à identificação, car-
reira e situação contributiva de beneficiários;

2.10 — Decidir sobre a atribuição dos subsídios de lar (seguros),
subsídio escolar (lanifícios) e comparticipação na compra de medi-
camentos (vidreiros);

2.11 — Decidir sobre a atribuição, suspensão e cessação do subsídio
de doença;

2.12 — Decidir sobre a atribuição, suspensão e cessação das pres-
tações de desemprego;

2.13 — Decidir sobre os pedidos de incentivos ao emprego, isenções
e reduções contributivas;

2.14 — Elaborar as participações das infracções de natureza con-
tra-ordenacional de beneficiários, bem como das situações que, no
mesmo âmbito, indiciem crime, à segurança social;

2.15 — Decidir sobre a atribuição, suspensão e cessação dos sub-
sídios de maternidade, paternidade, adopção, licença parental, por
faltas especiais dos avós e riscos específicos aos beneficiários;

2.16 — Decidir sobre a atribuição, suspensão e cessação dos sub-
sídios de doença de familiares, adoptados menores ou deficientes e
para assistência a deficientes profundos e doentes crónicos;

2.17 — Determinar a revisão oficiosa das incapacidades permanen-
tes sempre que haja indícios de irregularidades ou as circunstâncias
o aconselhem;

2.18 — Decidir sobre os pedidos de insuficiência económica, no
âmbito do serviço de verificação de incapacidades;

2.19 — Decidir sobre a justificação das faltas de comparência a
exame médico dos beneficiários, bem como dos médicos seus repre-
sentantes;

2.20 — Autorizar despesas com o transporte em ambulância de
requerentes, desde que haja comprovação médica adequada;

2.21 — Emitir notas de reembolso de despesas efectuadas com o
funcionamento das comissões de recurso, quando o parecer for des-
favorável ao requerente;

2.22 — Autorizar a realização de exames médicos em estabeleci-
mentos onde o interessado se encontre ou no seu domicílio;

2.23 — Autorizar a atribuição das comparticipações devidas aos
beneficiários pela participação dos médicos nas comissões de recurso
e de reavaliação.

3 — Ficam ratificados todos os actos praticados pela directora da
Unidade de Previdência e Apoio à Família no período compreendido
entre 1 de Março de 2006 e a data de publicação do presente despacho
relativos a alterações do plano de férias aprovado, acumulação parcial
de férias com as do ano seguinte, autorização de férias anteriores
ao plano e autorização de mobilidade dentro da Unidade que dirige.

4 — Nos termos do n.o 1 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados pela direc-
tora de Unidade, no âmbito do presente despacho, desde 1 de Março
de 2006.

13 de Março de 2006. — O Director, José Fernando de Oliveira
Gonçalves.

Instituto para a Segurança, Higiene
e Saúde no Trabalho, I. P.

Despacho (extracto) n.o 7069/2006 (2.a série). — Por despacho
de 14 de Março de 2006 do presidente do conselho directivo do Ins-
tituto para a Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho, I. P.:

Cláudia Cristina de Freitas Caetano de Andrade Geraldes, técnica
superior de 2.a classe do quadro de pessoal do ex-Instituto de Desen-
volvimento e Inspecção das Condições de Trabalho — nomeada,
precedendo concurso, técnica superior de 1.a classe do mesmo qua-
dro, conforme despacho (extracto) n.o 26 239/2004 (2.a série), com
efeitos a partir de 13 de Março de 2006, data do regresso ao serviço
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após licença especial para assistência a filhos. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Março de 2006. — O Presidente do Conselho Directivo, Jorge
Bruno Silva Barbosa Gaspar.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 7070/2006 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 188/2003,
de 20 de Agosto, nomeio, em comissão de serviço, o licenciado Ber-
nardino Rui Alves Pereira para o exercício das funções de vogal do
conselho de administração do Hospital de São Marcos, Braga.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Março de
2006.

21 de Fevereiro de 2006. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Despacho n.o 7071/2006 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 188/2003,
de 20 de Agosto, nomeio, em comissão de serviço, a licenciada Maria
Adelaide Pimenta Alves para o exercício das funções de vogal do
conselho de administração do Hospital de São Marcos, Braga.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Março de
2006.

21 de Fevereiro de 2006. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Despacho n.o 7072/2006 (2.a série). — O Centro de Atendi-
mento de Toxicodependentes (CAT) de Peniche, com sede neste con-
celho, tem como área geográfica de atendimento os concelhos de
Peniche, Óbidos, Caldas da Rainha e Bombarral. Presta cuidados
compreensivos e globais a toxicodependentes em regime ambulatório,
assim como presta consultas, individuais ou em grupo, de medicina
interna, clínica geral, apoio às famílias, jovens e adolescentes e psi-
quiatria. Efectua ainda programas de tratamento de substituição, bem
como o rastreio de doenças infecto-contagiosas, vacinação e tera-
pêutica tuberculostática.

Face à área de atendimento do CAT de Peniche, a sua designação
não se afigura como passível de identificar adequadamente o serviço
quer a nível geográfico como ao nível de intervenção pretendido,
até porque se prevê o reforço da sua intervenção nos concelhos de
Peniche, Óbidos, Caldas da Rainha e Bombarral, pelo que importa
proceder à alteração daquele.

Nestes termos, determino que o Centro de Atendimento de Toxi-
codependentes de Peniche, criado pelo despacho n.o 8917/99, da Minis-
tra da Saúde, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 104,
de 5 de Maio de 1999, passe a designar-se por Centro de Atendimento
a Toxicodependentes do Litoral Oeste.

7 de Março de 2006. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Despacho n.o 7073/2006 (2.a série). — A prestação de cuidados
médicos na área materno-infantil no Porto e em algumas áreas da
região do Norte é uma necessidade reconhecida. O projecto relativo
à localização do centro materno-infantil do Norte data já de 1996,
sem que, volvidos mais de nove anos, tenha sido concretizado, com
prejuízo real e efectivo para os utentes da zona norte do País. O
processo foi alvo de sucessivos recuos e de vicissitudes várias, tendo
o Ministério da Saúde solicitado uma auditoria ao Tribunal de Contas,
em 13 de Maio de 2005, a qual não se encontra ainda concluída.

Uma solução ainda possível é a de agrupar o Hospital Central
e Especializado de Crianças Maria Pia com a Maternidade de Júlio
Dinis e construir um edifício exterior que albergue as consultas exter-
nas das duas instituições. Esta hipótese afigura-se como plausível
mediante a realização de obras que permitam acomodar o interna-
mento de pediatria, realizável em função do espaço existente no actual
edifício da Maternidade, das taxas de ocupação das duas instituições
de saúde e das perspectivas da sua evolução.

Esta solução precisa, no entanto, de ser estudada e devidamente
ponderada. Na verdade, para a sua viabilidade, e entre outros requi-
sitos, seria necessária a utilização de uma parcela de terreno cujo
direito de superfície foi cedido, por resolução de 2003, à Câmara
Municipal do Porto, por um período de 50 anos.

Importa elaborar um programa funcional realista e adequado às
novas necessidades, que permita a concretização do centro mater-

no-infantil do Norte. Para tanto, há que criar uma comissão, que
a tal se dedique, num prazo relativamente curto, de forma a permitir
que esse mesmo centro, num futuro próximo, contribua para um
aumento de ganhos em saúde na área materno-infantil.

Nestes termos, determino:
1 — A criação de um grupo de trabalho para o centro materno-

-infantil do Norte, adiante designado por grupo de trabalho, com
o objectivo de proceder à elaboração de um programa funcional para
a criação do centro materno-infantil do Norte, onde seja perspectivada
e sistematizada a opção e as medidas a adoptar.

2 — O grupo de trabalho é constituído por um grupo executivo,
encarregue do estudo e redacção do programa funcional, e por uma
comissão consultiva, para o aprofundamento do trabalho técnico em
áreas específicas.

3 — O grupo executivo é composto pelos seguintes elementos:

Dr. Maciel Barbosa, presidente do conselho de administração
da Administração Regional de Saúde do Norte, que preside,
podendo delegar a presidência em outro membro da Admi-
nistração Regional de Saúde do Norte;

Dr. Fernando Tavares, coordenador do Gabinete de Estudos
e Planeamento da Administração Regional de Saúde do Norte;

Engenheiro Fernandes, director de serviços da Direcção de Ser-
viços das Instalações e Equipamentos da Administração Regio-
nal de Saúde do Norte;

Dr.a Clara Flora, assessora da Administração Regional de Saúde
do Norte para a Comissão Regional de Saúde da Mulher,
da Criança e do Adolescente;

Dr. Fernando Pinheiro, presidente do conselho de administração
da Maternidade de Júlio Dinis;

Dr.a Manuela Machado, presidente do conselho de administração
do Hospital Central e Especializado de Crianças Maria Pia.

4 — O presidente do grupo de trabalho nomeia um secretário exe-
cutivo de entre administradores hospitalares da região actualmente
não afectos a funções executivas.

5 — A comissão consultiva é composta pelos seguintes elementos:

Prof. Doutor Serafim Guimarães, director de serviços de obste-
trícia do Hospital Geral de Santo António;

Prof. Doutor Octávio Cunha, director de serviços de pediatria
do Hospital Geral de Santo António;

Dr.a Margarida Medina, directora de serviços de pediatria do
Hospital Geral de Santo António;

Dr. Fernando Pereira, membro da comissão médica do Hospital
Central e Especializado de Crianças Maria Pia;

Dr. Manuel Strecht Monteiro, antigo presidente do conselho de
administração da Maternidade de Júlio Dinis;

Dr. José Manuel Pavão, antigo presidente do conselho de admi-
nistração do Hospital Central e Especializado de Crianças
Maria Pia.

6 — A comissão consultiva pode ainda integrar outros profissionais,
cuja colaboração venha a considerar-se conveniente, assim como pode
directamente suscitar a colaboração dos serviços técnicos da admi-
nistração do Estado, desde que tal se justifique para o bom e célere
andamento dos trabalhos.

7 — O grupo de trabalho deve apresentar o programa funcional
referido no n.o 1 do presente despacho no prazo de 180 dias.

8 — A Administração Regional de Saúde do Norte assegura o apoio
logístico ao funcionamento do grupo de trabalho.

7 de Março de 2006. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Despacho n.o 7074/2006 (2.a série). — A luta contra as doenças
oncológicas é uma das prioridades inscritas no Programa do XVII Go-
verno Constitucional e no Plano Nacional de Saúde, orientado para
«ganhos em saúde», anos de vida saudável, livres de doença e
incapacidade.

As doenças oncológicas são a segunda principal causa de morte
em Portugal, sendo enorme o impacte económico e social das neo-
plasias malignas para doentes e familiares.

O Instituto Português de Oncologia de Lisboa Francisco Gen-
til, E. P. E., o mais antigo centro oncológico do País e um dos mais
antigos da Europa, é um centro oncológico de excelência, com lide-
rança na prevenção, diagnóstico, terapêutica e reabilitação do cancro,
fundamentada numa prática consistente da investigação e ensino,
capaz de potenciar uma grande capacidade técnico-científica com uma
prática humanista e personalizada de cuidados de saúde.

Para dar corpo a esta missão, o Instituto Português de Oncologia
de Lisboa Francisco Gentil, E. P. E., actua porém muito condicionado
a um parque edificado constituído por diferentes edifícios, alguns
dos quais com mais de 50 anos de existência, e enfrenta graves defi-




